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PREGÃO PRESENCIAL W. 2023.03.01.01PP/SRP 
Regido pelo Decreto Municipal N. 049/2017, Lei N. 10.520/02, Decreto n 2  7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 e subsidiariamente pela Lei W. 8.666/93 e suas alterações. 

PREÂMBULO 
O Pregoeiro da Câmara Municipal de Jericoacoara/CE torna público para conhecimento de todos os 
interessados que aos 20 de março de 2023, Jijoca de Jericoacoara - Ceará. CEP: 62.598-000, em sessão 
pública, dará início aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas 
de preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 
2023.03.01.01PP/SRP, identificado abaixo, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei N. 10.520/02, Decreto n 2  
7.892, de 23 de janeiro de 2013 Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada, e Decreto Municipal N. 
049/2017 de 20 de setembro de 2017. 
' Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro. 
V Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 
%/ Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente na Câmara Municipal 
de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
V Este Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas 
voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à 
responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte dos materiais, bem como a 
apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DE 
PAPEL RECICLADO. 
' A cópia deste edital e seus anexos estarão à disposição para consulta, e poderá ser obtido pelos 

interessados na sala da CPLP da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE das 07h30min às 
13h30min, o qual pode ser adquirido na forma impressa, pago através do DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal) ou retirados gratuitamente na sua forma digital, desde que o interessado 
disponha de uma mídia removível (pen Drive). O mesmo, ainda, estará disponível através do site 
www.tce.ce.gov.br/licitações/.  

OBJETO: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
ESPÉCIE: 
DATA E HORA DE ABERTURA: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, 
NOTEBOOKS, IMPRESSORAS E SCANERS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE. 
CÂMARA MUNICIPAL 
MENOR PREÇO POR ITEM 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

20 DE MARÇO DE 2023. 
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VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 
12 (DOZE) MESES PREÇOS: 

FORMA DE EXECUÇÃO: 	 INDIRETA POR DEMANDA 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE «A" 
Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e as 

condições para competição, julgamento e formalização do Contrato. 

PARTE "B" - ANEXOS 

ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXOU MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO III DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
ANEXO IV MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
ANEXO V MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO VI MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS 
ANEXO VII MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
ANEXO X FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
ANEXO XI MODELO DECLARAÇÃO IDONEIDADE 
ANEXO XII MODELO DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 
ANEXO XIII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E ANEXOS 
ANEXO XIV MINUTA TERMO CONTRATO 
ANEXO XV DECLARAÇÃO SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS PRESTAÇÔES DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS, 

IMPRESSORAS E SCANERS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JIJOCA DE JERICOACOARA/CE. Tudo conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do Anexo 1 do presente Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica, cooperativa ou entidade especializada 
localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada ou não na Câmara Municipal de Jij oca de 
Jericoacoara/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 

j 

	

	requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
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2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto a 
Municipal de jericoacoara/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenc '-iY _d  diretamente na sede do setor de cadastro, situada na Avenida Jericoacoara, 474 - Centro - Jijoca de 
Jericoacoara - Ceará. CEP: 62.598-000. 
2.2. CREDENCIAMENTO: Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o representante da proponente deverá se apresentar para credenciamento, junto ao 
Pregoeiro e equipe de apoio, devidamente munido de instrumento de credenciamento. O 
credenciamento terá início às 09:30 horas do dia 20 de março de 2023. 
2.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados, OBRIGATORIAMENTE, os seguintes 
documentos: 
2.3.1.A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do 
ANEXO III. 
2.3.2. Cartão de Inscrição na Fazenda Federal - CNPJ; 
2.3.3.TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
2.3.4. TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 
(conforme ANEXO II), com firma reconhecida, da qual conste, obrigatoriamente, o número do 
presente procedimento licitatório, com PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, 
NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS 
OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do correspondente documento g 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
2.3.4.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o 
Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à 
data de apresentação das propostas. 
2.4. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
2.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo este o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, quando 
solicitada sua manifestação, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada. 
2.6. A empresa licitante que não apresentar representante legal ou procurador devidamente 
credenciado perante Pregoeiro ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação 
de preços, de declarar intenção de interpor recursos e de renunciar ao direito de interposição de 
recursos relativo a este pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e 
mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
2.7. Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar 123/06, 147/2014, 
155/2016 a microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar, alternativamente, 
além dos documentos acima arrolados nesta fase de credenciamento, os que seguem: 
a) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo 
no Anexo IV, ou 
b) Documento de pesquisa de que é optante do Simples Nacional, obtido no portal da Receita Federal 
no endereço: www.receita.fazenda.gov.br , ou 
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c) Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Art. 8 9  da Instrução Normativa n. 103 de 
30 de abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que não 
tem prazo de vencimento, ou 
d) Qualquer outro registro de cadastro oficial. 
2.8. Para fins de participação no certame, não será tido como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte aquela que não apresentar os documentos acima relacionados durante a fase de 
credenciamento. 
2.9. Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos 
novos proponentes. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LJCITATÓRIO 
31. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados 
a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, identificados com o número da presente licitação, 
com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade 
pelo Pregoeiro. 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 
4.3.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.4. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) 
dias, salvo determinação legal específica em contrário. 

=__ 1 
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S. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo 
do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte 
externa do envelope as seguintes indicações: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA ICE 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  2023.03.01.01PP/SRP 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no Anexo VI 
deste edital, contendo: 
5.2.1.A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro da Câmara Municipal de Jericoacoara/CE; 
5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, 
número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número 
do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4. Prazo de prestar dos serviços de 12 (doze) meses; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital, bem como valor global da proposta por extenso; 
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor global em 
algarismos e por extenso; 
5.2.8. Quantidade ofertada POR ITEM, observando o disposto no Anexo 1 deste edital; 
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do objeto licitado; 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 
5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
S.S. Se tratando de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, ocorrendo discrepância entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções 
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necessárias. Se o somatório ou a multiplicação errada influenciar no valor total, a discrepância 
implicará na desclassificação da licitante. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1.A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme termo de 
referência. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da Ata de Registro de Preços, bem como a aceitação e sujeição 
integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente ao Decreto Municipal N. 
049/2017, a Lei N 2. 10.520/02 e Lei N 9. 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.8. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, 
facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no "envelope 1" não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro. 
5.10. A proposta deverá ainda conter: 
5.10.1. Descrição detalhada do objeto conforme termo de referência em conformidade com 
especificado em edital; 
5.10.2. Especificação da referência, código ou qualquer característica que bem identifique o objeto 
ofertado; 
5.11. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com estes itens. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em 
uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição 
no seu frontispício: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA ICE 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  2023.03.01.01PP/SRP 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 	 ENDEREÇO: 

ENVELOPE "2" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.2. 	HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. Cópia da Cédula de Identidade de todos os sócios ou do empresário individual se for o caso; 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, acompanhado de todos os 
aditivos, se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados e autenticados, com 
carimbo do registro, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, o 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e autenticado, com 

CIMffiz 
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carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, com carimbo do registro e autenticação; registro comercial, no caso de 
empresa individual; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 
prova de diretoria em exercício autenticado, com carimbo do registro e com objeto compatível com 
a licitação; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente quando a atividade assim o exigir; 
6.3. REGULARIDADE FISCAL 
6.3.1. Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ). 
b) Fazenda Municipal (ISS). 
6.3.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da 
LICITANTE: 
• A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da CERTIDÃO 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NEGATIVA OU 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, conforme portaria PGFN/RFB N 2  1751, de 02 de 
outubro de 2014. 

• A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de CERTIDÃO 
CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS inscritos na Dívida Ativa Estadual ou CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 
• A comprovação para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de CERTIDÃO 
CONSOLIDADA NEGATIVA DE DÉBITOS inscritos na Dívida Ativa Municipal OU CERTIDÃO 
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 
6.3.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 
6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.4.1. Comprovação de capacitação técnico-operacional de aptidão da licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, demonstrado através de atestado (s) 
de capacidade técnica expedida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter 
o licitante fornecido/prestado satisfatoriamente os serviços objeto dessa licitação. 
6.4.2.A Comissão poderá exigir dos LICITANTES documentos originais para averiguação da 
legalidade, solicitar comprovações ou informações adicionais, desde que visem a ilustrar ou detalhar 
alguma informação já prestada nos documentos anteriormente apresentados. 
6.4.3. Indicação das instalações e a apresentação de listagem especificada e de declaração formal de 
disponibilidade, firmada por representante legal da licitante, de equipamentos, linhas telefônicas, 
computadores, fotocopiadoras, Internet, e equipamentos a fim de propiciar a fiel execução do objeto 
contratual, além de disponibilidade de pessoal, conforme ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE 
INSTALAÇÕES documento idôneo com data de emissão dos últimos 60 (sessenta) dias que comprove 
a existência física da sede da licitante e de fotos internas e externas da estrutura física da sua sede. 

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
6.5.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

J 	apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, acompanhado 
do Certificado de Regularidade Profissional - CRP do profissional responsável. Os demais tipos 
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societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente assinado 
por contador registrado no CRC e registrado no órgão competente, reservando-se à COMISSÃO o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado. É vedada a apresentação de balanços provisórios ou balancetes. 
6.5.2. A avaliação para as LICITANTES será apurada através de Demonstrativo do(s) Índices(s) de 
Liquidez Geral (LG), a seguir definido(s), calculados com 02 (duas) casas decimais, sem 
arredondamento, devidamente assinados por contador habilitado. As fontes dos valores 
considerados deverão ser o Balanço Patrimonial devidamente assinado por contabilista e pelo titular 
ou representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão competente. 
6.5.2.1. A comprovação de boa situação financeira será demonstrada através de índice financeiro 
utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores 
estabelecidos: 

ILC = Ativo Circulante _k 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo k 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

6.5.3. Os cálculos de atualização e dos índices deverão constar de memória a ser apresentada junto 
com o balanço. 
6.5.4. Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame apresentando o 
balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa. 
6.5.5. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede da Licitante. 
6.5.6.0 licitante que apresentar documentação em desacordo com quaisquer dessas exigências, 
estará inabilitada a prosseguir no processo licitatório sendo-lhe devolvido o envelope de Proposta 
de Preços. 
6.5.7.A licitante deverá fornecera título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA 
6.6.1. Prova de inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, em conformidade com o disposto 
na CLT com alterações da Lei 12.440/2011. 
6.6.2. Declaração do LICITANTE, comprovando o fiel cumprimento das recomendações 
determinadas pelo art. 7, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo no ANEXO IX - 
DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA. 

6.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.7.1. Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de fato 
impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências 
contidas neste edital. Conforme ANEXO X. 
6.7.2. Declaração de Idoneidade, na forma do art.32, § 2, da Lei n 2  8.666/93, podendo ser adotado o 
modelo constante do ANEXO XI. 
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6.7.3. Termo de Responsabilidade conforme ANEXO XII. 
6.7.4. Declaração de Sustentabilidade Ambiental. ANEXO XV. 
6.7.5. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N 9 . 123. DE 14/12/2006 e 147/2014. ANEXO IV. 
6.7.6.A habilitação das proponentes na presente licitação fica sujeita às condições fixadas na Lei 
Complementar n 2  123/2006 e 155/2016, notadamente no que se refere ao disposto nos arts. 42, 43 
e seus §, que assim preveem: 

Art 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microem presas 
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
Ara 43. As microem presas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitató rios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

- 	regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§ 12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 22 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § lo deste artigo, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no arL 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação. 
6.7.7.As microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios 
introduzidos pela Lei Complementar n 2. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão comprovar sua 
condição através da apresentação dos documentos abaixo arrolados. conforme o caso: 
a) Para as empresas registradas na Junta Comercial - certidão de enquadramento expedida pela 
Junta Comercial, (Certidão Simplificada); 
b) Documento de pesquisa de que é optante do Simples Nacional, obtido no portal da Receita Federal 
no endereço: www.receita.fazenda.gov.br , ou 
c) Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do Art. 8 9  da Instrução Normativa n 9. 103 de 
30 de abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que não 
tem prazo de vencimento, ou 
d) Qualquer outro registro de cadastro oficial 
e) Para as empresas registradas no Registro Civil de Pessoas Jurídicas- declaração nos termos 
legais. 
6.7.8.A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 123, de 
14 de dezembro de 2006, caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Ato Convocatório. 
6.7.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de Habilitação e de 
comprovação de regularidade fiscal mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Obs.: O Pregoeiro reservar-se-á o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas. 
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ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o 
seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60(sessenta) dias anteriores à data marcada 
para o recebimento dos envelopes. 
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos 
do processo licitatório e não será devolvida. 
6.10.1.Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes após 
decurso dos prazos recursais. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. 
Findando este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite 
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor. 
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar 
do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se e 
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então 
lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital 
terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes 
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá 
de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados 
nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo 
registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo Pregoeiro. 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
7.4.1.Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou 
membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preços para a prestação dos serviços objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, 
em ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que 
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tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas iniciais. 
7.5.2.0 Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços 
superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior 
ao já estabelecido nesta fase. 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, 

- obedecendo às seguintes disposições: 
7.6.1.0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
7.6.3.0 Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro 
na forma da alínea «a" do subitem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 
7.6.3. 
7.6.6.A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8.0 Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois 
de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo 
licitante nessa condição, o Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo 
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determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora 
da fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora. 
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não 
apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de 
classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final 
com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta 
na forma do citado item. 
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final 
com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será 
dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no 
caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior. 
7.6.13. Se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art 3Q  da Lei Complementar N 2 . 

123/2006 e 155/2016 será ela considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME 
ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura 
do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital. 
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove 
a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem 
anterior. 
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado 
para a contratação, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6.18.0 Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente 
classificado. 
7.6.19.0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.21.Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação. 

• J 	7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
( iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Câmara Municipal de Jijoca de jericoacoara/CE, 
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responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir. 
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, 
antes da convocação de todos os licitantes solicitados o vencedor à adequação desses preços ao valor 
do lance final. 
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o 
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
licitante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor (es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
N2 . 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 

- 	posterior. 
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, permitido negociação - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 
03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.8.1. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante. 
7.8.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
7.8.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2Q do 
art. 109 da Lei N2 . 8.666/93. 
7.8.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor. 
7.8.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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7.8.6. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Câmara Municipal 
homologará e procederá a adjudicação e homologação da(s) proposta(s) de preços vencedora(s), 
para determinar a contratação. 
7.8.7. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou Ordenador (a) (s) - em 
sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato na Imprensa Oficial ou 
mediante afixação do ato resumido no fianelógrafo da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, 
conforme disposto na Lei Municipal. 
7.8.8. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sala do Pregoeiro da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, caso não seja contrário às 
particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N. 2023 .03.01.O1PP/SRP. 
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, 
será encaminhado: 
a) Ao Presidente da Câmara Municipal, para fins de análise e providências cabíveis; 
7.9.2. A Proposta de Preços adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de 
forma proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de 
mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.10.1.0 Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.10.2.0 Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor 
o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.12. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, 
tudo conforme os termos do inciso II do art. 11 do Decreto Municipal N. 049/2017. 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão 
à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
U\ 	9.1. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 

protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
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endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo o Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 9.1, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
9.1.2.A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
9.2.1.0 endereçamento para o Pregoeiro da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE; 
9.2.2.A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número 
do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada junto ao Pregoeiro da 
Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, dentro do prazo editalício; 
9.2.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
9.2.4.0 pedido, com suas especificações; 
9.3. A resposta da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE será disponibilizada a todos os 
interessados mediante publicação do extrato resumido do ato na Imprensa Oficial ou mediante 
afixação do ato resumido no fianelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá 
aditamento a estas instruções. 
9.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
9.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
9.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de 

- 	Preços. 
9.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta. 
9.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
9.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, 
em qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pela Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, 

}Çí\l 	representada pelo Presidente da Câmara Municipal, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 

w "~1611 
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os termos do Decreto Municipal N2 . 049/2017, da Lei N. 8.666/93, da Lei N 2. 10.520/02, deste edital 
e demais normas pertinentes. 
10.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços, Anexa a este edital. 
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal de Jijoca de 
Jericoacoara/CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 
firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do 
modelo que integra este Edital. 
10.2.1.0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo 
motivo aceito pela Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
10.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas 
neste edital. 
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 
preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
prevista no Termo de Referência. 
10.2.4.0 Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com o recebimento da 
ordem de serviço e da nota de empenho pela detentora. 
10.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com relação 
aos possíveis termos aditivos. 
10.4. AAta de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal N2 . 049/2017. 
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE a 
firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específica para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência da prestação dos serviços, em igualdade de condições. 
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando a Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE optar pela prestação dos 
serviços cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro 
de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
10.8. O preço registrado e aos respectivos contratados serão divulgados no quadro de avisos do a 
Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
10.9. A Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE monitorará os preços registrados, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados. 
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10.9.1. A Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE convocará a CONTRATADA para negociar 
o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado. 
10.10. Antes de receber a autorização de execução e caso seja frustrada a negociação, o detentor 
do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamentado e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
10.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta preços contratado e aquele vigente no mercado à época do registro - equação 
econômico-financeira. 
10.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Câmara Municipal de Jij oca de Jericoacoara/CE para 
determinado item. 
10.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Câmara Municipal de Jijoca 
de Jericoacoara/CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus 
Preços, nas mesmas condições do 1 9  colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
10.13.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
10.13.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
10.13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §39  do Decreto n9  7892, de 2013, 
alterado pelo Decreto n 2  9.488, de 2018). 
10.13.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 9  8.666, de 1993. 
10.13.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei n2  8.666, de 1993. 
10.13.6. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei n 9  8.666, de 1993. 
10.13.7. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n 2  8.666, de 1993. 
10.13.8. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

11. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. DAS ORDENS DO SERVIÇO: A prestação dos serviços se dará mediante expedição de ordem 
de serviço, por parte da Administração ao licitante vencedor, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira. 
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11.1.1 A ordem de serviço emitida conterá os serviços a serem prestados conforme Ordem, devendo 
ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 
no setor de cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços. 
11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, a CONTRATADA 
deverá prestar dos serviços, dentro do prazo e horário determinados pela a Câmara Municipal de 
Jijoca de Jericoacoara/CE. 
11.1.3.0 aceite dos serviços pela Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por vício de qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no anexo deste Edital quanto aos serviços prestados. 
11.1.4. Poderão ser firmados Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei N 2 . 

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
11.2. DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser prestados durante o 
prazo máximo de 12 (DOZE) MESES, a serem iniciados em até 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ordem de serviço pela a Câmara Municipal de jijoca de Jericoacoara/CE. 
11.2.1. Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da 
Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
11.2.2. As informações necessárias para emissão da Fatura e Nota Fiscal deverão ser requeridas pela 
Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE 
11.2.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
11.2.4. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal 
e conveniência atestado pela Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
11.3. Os serviços prestados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições 
contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previ denciários, fiscais 
e comerciais resultantes da prestação dos serviços que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, e ainda: 
a) A reparar e/ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na prestação dos serviços. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
órgãos públicos da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
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11.4. A execução dos futuros e eventuais Contratos advindos da presente licitação será 
acompanhada e fiscalizada pelo Sr (a), de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N. 8.666/93, 
doravante denominado FISCAL DE CONTRATO. 
11.4.1.0 fiscal de Contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro. 
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços, segundo a 
ordem de serviço expedida pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

' 

	

	devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
12.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 12.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária 
da CONTRATADA 
12.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada. 

- 	13. 	DAS SANÇÕES 
13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE e será 
descredenciado no Cadastro da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE pelo prazo de até 02 
(dois) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do Contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores 
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da Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE ou da Ata de Registro de Preços, até o limite de 
15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na prestação dos serviços; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação dos serviços; 
13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento na prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N 9 . 

10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do Contrato, conforme o caso; 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fazer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. O detentor do registro beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: 
13.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e cancelamento do 
registro do preço; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE e descredenciamento no Cadastro da Câmara Municipal de 
Jij oca de Jericoacoara/CE pelo prazo de até 02(dois) anos. 

14. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
14.1. A CONTRATADA deverá nos termos do ANEXO XV da Instrução Normativa SLTI/MPOG n 2 5, 
de 26/05/2017 e da Instrução Normativa SLTI n1, de 19/01/2010, a CONTRATADA deverá adotar 
as seguintes práticas de sustentabilidade: 
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14.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; 
14.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como serviços sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
14.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
14.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 
(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs). 
14.1.5. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 
a) Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) Florestas plantadas; e 
d) Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
14.2. Atentar para o Decreto n 2  7.746/2012 - regulamenta o art. 32  da Lei n 2  8.666, de 21 de junho 
de 1993, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável nas contratações realizadas pela Administração Pública Federal, e institui a Comissão 
Interministerial de Sustentabilidade na Administração Pública (CISAP). 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da Administração. 
15.2. Todas as Declarações em original exigidas neste Edital deverão ser apresentadas com a 
respectivas assinaturas. 
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 
contratação. 
15.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de contratação, 
mas apenas mera expectativa. 
15.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de 
prestar os serviços quando expedida a competente ordem de serviço ou celebrado o competente 
termo de Contrato. 
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15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
Registro objeto dessa licitação. 
15.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Presidente da Câmara 
Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Câmara Municipal de Jijoca de Jericoacoara/CE, exceto quando for expressamente 
estabelecido em contrário. 
16. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

-' 	sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro. 
16.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Jijoca de Jericoacoara/CE. 
16.2. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro da 
Câmara Municipal de Jij oca de Jericoacoara/CE localizada na Avenida Jericoacoara, 474 - Centro - 
Jijoca de Jericoacoara - Ceará - Brasil, CEP: 62.598-000, das 07h30min às 13h30min ou pelo sítio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): http;//www.tce.ce.gov.hr/licitacoes/  
16.3. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo 1 - 
Termo de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando 
da elaboração de suas propostas. 

Jijoca de Jericoacoara/CE, 07 de março de 2023. 

1JflOV/ T1L 	nW9 
Manoeijuliano Chaves 

Pregoeiro da CPLP 
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